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INSTITUTO FEDERAL
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PORTARA A N 5 DX o l DB JUN110HDE 20 1 7

O Dirctor dc Desen\ olvimentc} de Pessoas da Ptó-
Reitoria de Gestão dc Pessoas da Instituto Federal do
Parara, no uso da çojnpetência que Ihe confere a
Portwia N' 995 de 27 de julho de 2016: considerando o
disposto nos parágrafos 2' e 5' do artigo 10 e no artigo
10-A da Lei n' 1 1.091 dc 12.01.2005. a Portaria 623 de
26.'09/2011. do Magnífico Reitor, e c{)nfomtc processo
n' 23411 .(11)J1).17/21}1 7-62

RESOLVE

[;,Concedem lirogressão por méHto pro]]ssiona] à servidora. ocupante do
cargo dc Assistente Social, confomte abaixo

SIAPE SERVIDOR ":" ~í«. .=i?U=E;l ..gu««.
PARA

203
212201J VERlnl,ÃXA TORRE TONTTTO i l 99.76 13.05rl

11. A data final do iritcrstício pala a mencionada servidora habilita-se à
progressão subsequente é .13/11/18

AI.VES CASTELO

Diretor de Desenvolvimento cte Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
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